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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 67, de 05 de maio de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5680/21. 
Conforme exposição de motivos, o projeto em questão propõe adequações e alterações na lei, para que todas as atividades pertinentes a implantação e funcionamento do empreendimento de suinocultura possam ser atendidos. Argumentam que os últimos empreendimentos na área de suinocultura estão demandando serviços que não estão relacionados no descritivo da lei, sendo necessárias adequações.

Correta a competência para sua iniciativa, por força do disposto no art. 87, III  da LOM. .

Sob o ponto de vista material, pelo art. 1º do projeto de lei é feito o acréscimo do § 4º ao art. 3º, que diz respeito tão somente a dispor regras e prazo para conclusão do empreendimento de suinocultura pelos beneficiários do programa, uma vez que foram contemplados com subsídios do Município e a conclusão dos serviços não pode se postergar indefinidamente, sob pena de prejuízo aos cofres públicos.

Quanto ao art. 2º do projeto de lei em análise, sobre a alteração do art. 4º da Lei nº 5.680, de 2021, ao se comparar a redação original da lei e o texto alterador constata-se que a redação permanece igual, não havendo nenhuma diferença ou alteração a fazer.


Diante do exposto, em conclusão, opina-se pela viabilidade parcial do Projeto de Lei nº 67, de 2022, isto é, tão somente em relação ao art. 1º para acrescentar § 4º ao art. 3º da Lei nº 5.680, de 2021.

Quanto ao art. 2º do projeto de lei analisado, considerando que não promove nenhuma alteração ao art. 4º da Lei nº 5.680, de 2021, para evitar que ocorra eventual
rejeição do referido projeto de lei, o que dificultaria nova apreciação nesta sessão legislativa, orienta-se que o Presidente da Câmara oficie ao Prefeito para que retire o PL e encaminhe Mensagem Retificativa, a fim de que seja verificada e, se for o caso, corrigida a alteração se pretende fazer ao texto do art. 4º da referida lei município 

   Três Passos, 23 de maio de 2022. 

______________________________
CAROLINE F. ZIMPEL
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